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Monte Azul Paulista , 03 de Novembro de 2025.

Excelentíssimo Sen hor presidente

EU FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

CfuIARA MUNICIPAL

Ao
Excelentíssimo Senhor
WITSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

1

Dirijo-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei no 1621, de 03 de Novembro de 20i5, o
qual dispõe sobre: Altera 9 artigo no 190 da Lei no 69O de tO t t2t t;8O
- Código de_ Obras, e, dá outras providências, devidãmente 

"ór.lOo,conforme oÍlcio no 46s125, para que seja deliberado pelos nobres Edis o
mais brcve possível.

ensejoparaapresenu,"vffsJ::i.#fi ,?.ffi [:1t:t,:3fr:*:,^Í:
e distinta consideração.

Atenciosamente,



RA Nrc DE AULI
ESTADO DE S OPAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

§ 20 - As doações de área para sisteina de lazer e árca anstitucional não
poderão senem inferiones à 20O,OO ma (Duzentos metÍos quadrados) cada
uma, independenbmente do peÍlentual apurado, quando Íor à menor.

§ 3o - Para o cálculo dos percentuais de área de sistema de lazer e área
institucional, além da área do arruamento, deverão serem incluídas as áreas
lindeiras beneficiadas

5 +o - A critério da Prefeitura Municipal, as áreas de sistema de Iazer e
institucional, poderão serem doadas em local diverso da área beneficiada por
êste aÊigo, desde que atenda a necessidade do Município.

§ 50 - Todas as despesas para exeotção desta Lei, são de
responsa bilidade dos doadores.

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor na dab de sua
publicação, rcvogadas as disposi@s em contrário.

Reg istre-sê, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-SP, 03 de Novembro de 2025.
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PROJETO DE LEI No.1621, de 03 de Novembro de 2025.

DISpqF SOBRE: Altera o Artigo no 190, da Lei no.690, de
LOlt2lLgg0 - Código de Obras, e, dá ouiras
providências.

MARDQU_EU :SILVIO FRÂNçÂ. prefeito do Município de
Monte Azul Paurista, Estado de são pauro, no uso de suas atribuiçõês regais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
promulga e sanciona a seguinte Lei:

_ ARTIGO lo - O artago no 190 da Lei no 690/g0 _ Código
de Obras deste Município, passa a ter iseguinte redação:

Art. 190 - somente com autorização específica da câmara de vereadores, o
Poder Público Municipar poderá recebir em doação, área destinada a ,íai
públicas de circulação, que não sejam as constantes de ptanos de loteamentos
aprovados.

§- 10 - As doaçôes referidas nêste aÊigo, deverão corresponder
proporcionalmente à área total beneficiada, doações de: área de sistema de
lazer - 8olo (Oito por cento) e área institucional -5olo (cinco por cento).

LVIO F

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista - SP.
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ESTADO DE S OPAUI.O
Praça Rio Branco, n.o 86 - CEp 14.730-000

JUSTIFICATIVA
REF. Pt 162r. DE 03/11/2025

Excelentíssimo senhor presidente da câmara Municipar de Monte Âzur
Paulista/SP.
rlustríssimos senhores vereadores da câmara Hunicipa! de Monte Azul
Paulista/sP.

Temos a honra de apresentar a essa digníssima casa de Leis, proieto
de Lei que altera o artigo no l9O, da Lei no.690, de t2lt2ttgg} -
Código de Obras, e, dá outras providências, petos seguintes motivos:

I - O Poder público deve prover a população saúde de qualidade,
educação e segurança;

2 - O Município necessita de ofertas de terrenos para moradias e
comérrios;

3 - O aumento na arrecadação de impostos municipais IpTU, ITU e ISS
propiciará ao Município atender as demandas da população;

4 - O município necessita de áreas públicas para sistema de tazer e
institucional para prover suas obrigações à populagão;

5 - Por esses motivos, se faz necessário adequar o aÊigo l9O da Lei no
690, de l0ll2lt9S0 - Código de Obras.

Face ao exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa
Legislativa, para aprovar o projeto de lei de suma impoÉIincia para o
desenvolvimento de nosso Município.

Monte Azul Paulista, 03 de Novembro de 2025.

Prefeito Municipal
Monte Azul Paulasta - SP.
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP. 14.73O-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site:@

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURíDICO NO.068/2025.

lnteressado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista Estado de

São Paulo.

Assunto: Parecer jurídico sobre o Prqeto de lei n" 1.621 de 03 de

Novembro de 2025, que "Altera o Artigo no í90, da Lei no.690, de

1011211980 - Código de Obras, e, dá outras providências."

1. Relatório 2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito tvlunicipal, o projeto de lei em epígraíe dá

tem como objetivo regularizar ao Município receber em doação, área

destinada à vias públicas de circulação, que não sejam as constantes

de planos de loteamentos aprovados

Nesse sentido a competência do município está prevista no

artigo 4, inciso l, item 2, da Lei Orgânica Municipal o qual passo a

descrever:

AÉ. 4" Compete ao Município de Monte Azul Paulista:

| - dispor sobre assuntos de interesse local, cabendo'

lhe, entre outras, as seguintes atribuições:

6. adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação

por necessidade ou utilidade pÚblica, ou por interesse

social, mediante justa e prévia indenização em
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fax Ofrl-l?- 336,.,1254
Site:@

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffiffi#
dinheiro, ressalvados

Constituição Federal;

os easos Previstos na

7. elaborar o seu Plano Diretor;

9. estabelecer servidões necessárias aos seus

serviços;

í0. regulamentar a utilização de logradouros públicos

e, especialmente, no perímetro urbano;

Ou seja, cabe ao Município com autorização da Câmara

Municipal tratar sobre o assunto em discussão.

De outro Modo as alterações apresentadas no artigo 190 do

Código de Obra tem como abjetivo estabelecer regras em casa de

loteamentos e os espaços institucionais, acrescentando os § abaixo:

§ 1o - As doações referidas neste artigo, deverão

corresponder proporcionalmente à área total

beneficiada, doações de: área de sistema de lazer - $Yo

(oito por cento) e área institucional - 5% (cinco por

cento).

§ 2o - As doações de área para sistema de lazer e

área institucional não poderão serem inferiores à
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8. promover o adequado ordenamento territorial,

mediante planejamento e controle do uso, do

parcelamento e da ocupação do solo urbano;



CAMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far 0)ü-17- 3361.1254
Sitel www.camaramonteazul.sp,gov,br

Email: iuridico@camaramontêazul.sp.gov.br

200,00 m2 (duzentos metros quadrados) cada uma,

independentemente do percentual apurado, quando

for à menor.

§ 3o - Para o cálculo dos percentuais de área de

sistema de lazer e área institucional, além da área do

aruamento, deverão serem incluídas as áreas

lindeiras beneficiadas.

§ 4o - A critério da Prefeitura Municipal, as áreas

de sistema de lazer e institucional, poderão serem

doadas em local diverso da área beneÍiciada por este

artigo, desde que atenda a necessidade do Município.

Nesse sentido não encontramos pecha que macule o Projeto de

Lei em discussão.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JURíDICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, observados os ditames legais acima

apresentados, não vislumbrando qualquer vício de

inconstitucionalidade que impeça o seu normal trâmite.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em maniÍestação

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUI PAULISTA
Estado de §ão Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP, 14.730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Siter www,camaramonteazul.sp.Êov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

seus Íundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta

Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das

Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 26 de novembro de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. í4.73G000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.'1254

Site: u44ry4g!!êIAEq!.8êZu-sp,!qyjl
Email : seCIetaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍlcar as assinaturas, clique no link:
httos:/lmonteazulpaulista. siscam.com. br/docu mentos/autenticar?chave-AA554700CSA8D
CJG, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.bridocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

#ffi

Códioo oara verificacão: AA55-4700-CSA8-DCJG- 
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'"Wal3on Rodigo Garcla

tushadô M 2711 1 2()25, às 1.r 31 :02

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025
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CÃMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-í 7- 3361 _ 12S4
S ite: www.cama ramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria@câmaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

Monte Azul Paulista, 27 de novembro de 2025

coNsTrTUtçÃo, JusTrÇA E REOAçÃO FINANçAS E ORÇAMENTO

FINANCAS E ORCAMENTO E POLiTICA URBANA. MEIO AMBIENTE. SERVICOS PÚBLICOS É ÁTIVIDADES
PRIVADAS

ReÍêrcntê: Proieto de Lêi No 1621/2-0_25 - Dispõe sobre: Altera o AÍtigo no 190, da Lêi n".690, de 10112fi980 -
Código de Obras, e, dá outras provldêBcias.

DEiIsÃo DAS coMISSÔEs

Estas Comissões de ConstituiÉo, ,JustiÇa e Redação, Finanças e Orçamento, e Política Urbana, Meio Ambiente,
Serviqos Públicos e Atividades Privaias após procederem ao olidadoso exame no Projeto de Lei No 1621/2025 - Dispõe
sobre: Altera o Artigo no 190, da Lei n".690, de 1011211980 - Código de Obras, e, dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL. e por estàr rêvestido das formalidadês legais. esperando recêber o apoio dos demais pares
desta Casa de Leis.

Lucas Pin Ribeiro de Castro
PÍêsidêntê

si 9a o

Moisé Teixeira

Eliel Prioli
Membro

Luciana Ap. Kubica
Suplentê

iraicon C. Barbarelli Gongales

ogge
Relator

Cleudio Antônio Hênrique
Membro

( '/ /*,'n/

RelatoÍa

Mot io Teüeira
bÍo

Clsudio Antonio Henrique
Suplentê

Eliel Prioli
Suplenb

PoLÍTICA URBANA, MEIo
aMBIENTE, sERvtços PúBucos E

ATIVIDADES PRIVADAS

"a/-,
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUL]STA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 I 5 - Fone:'17 3361-12*
CNPJ: 54.163.167/000í-00 - www.camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 2082/,2025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.621 , de 03 de novembro de 2025.

Dispôe sobre: Altera o Artigo no '190, da Lei no.690, de 10ll2h980 - Gódigo de Obras, e, dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo ío - O artigo no 190 da Lei no 690/80 - Código de Obras deste Município, passa a teÍ a
seguinte redação:

Art. 190 - Somente com autorização *pecífica da Câmara de Vereadores, o Poder Público
Municipal poderá receber em doação, área destinada à vias p(tblicas de circulação, que náo
sejam as constantes de planos de loteamentos aprovados.

§ío - Ás doações referidas nesíe aftigo, deverão corr*ponder proporcionalmente à área total
beneficiada, doações de: área de sistema de lazer - 8(Oito por cento) e área institucional - 5%
(cinco por cento).

§2o - Ás doaçõ* de área para sistema de lazer e área institucional náo poderáo serem inferiores
à 2OO,N m" (Duzentos metros quadrados) cada uma, independqrtqrrente do percentual
apurado, quando for à menor.

§3o - Para o cálculo dos percentuais de área de srsfêma de lazer e átee inslitucional, além da
área do arruamento, deverão serem incluídas as áreas lindeiras beneficiadas.

§4o - A critério da Prefeitura Municipal, as áreas de sistema de lazer e insütucional, poderão
serem doadas em local diverso da área beneficiada por este artigo, desde que atenda a
necessidade do Município.

§5o - Iodas as despesas p ara execução desta Lei, sáo de respons abilidade dos doadoles.

Artiqo 2o - - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.
Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2025

«&(*,R,GUEs
lh\4,^,,Jna-
- *uerca

o,

Presidente
LUCIANA AP

Vice - Presidente

MOISE
1o

. TEIXEIRA

/
.*'

LUCASÉIN R. DE CASTRO
29 Secretáriono

l"*""^



DISPõE SOBRE: Altera o AÉago no 19O, da Lei no.690, de
LOlL2l,geO - Código de Obras, e, dá outras providências.

MABDQUEU SILVIO FRANCA, preíeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de são paulo, no uso de suas aEiboi@s legaisl

FAZ SABER gue a Câmara Municipal de trlonte Azul pautista_
SP., APROVOU e ele SANCIOí{A e PR.OMUIGA a s€guinte Lei:

ARTIGO 1o - O aÊigo no 19O da Lei no 6ÍXt/8O _ Código de
Obras deste Município, passa a ter a seguinte redação:

AÊ. 190 - Somente com autorização específica da Câmara de Vereadores, o poder
Público iilunicipal poderá reeber em doação, árca destinada à vias púLlicas de
circulação, que não sejam as oonstantes de planos de loteamentos aprovados.

PREFE RAD UNIC|PIO DE o UL PAULISTA
ESI'ADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.73O-OOO

tEI No.2796. de 18 de mbro de 2025.

§ 10 - As doaçôes referidas neste artigo, deveáo corresponder
proporcionalmente à árca total beneficiada, doa@s de: área de sistema de lazer
- 8olo (Oito por cento) e áÍêa institucional - 50ó (cinco por cento).

§ 20 - As doa@s de área para sistema de lazer e área instihrcionat não poderão
serem inferiorcs à 2OO,0O m2 (Duzentos metros quadrados) cada uma,
independentemente do percentual apurado, quando for à menor.

§ 30 - Para o cálculo dos percentuais de área de sistema de lazer e área
institucional, além da área do arruamento, deverão sereln incluídas as áreas
li ndeiras beneficiadas.

§ 4ll - A critério da Prefeitura Municipal, as áreas de sisEma de lazer e
instituciona!, poderão serem doadas em local diverso da área beneficiada por estÉ
aÉigo, desde que atenda a necessidade do Município.

§ 50 - Todas as despesas para execução desta Lea, são de responsabilidade dos
doadores.

ARTIGO 20 - Esta Lei entra em vigor nâ data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Reg i stÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 de Dezembro de 2O25.

.l'
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.
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§ 40 - A critério da PÍeÍeitura Municipal, as árêâs de sistema de lazer e
institucional, poderão serem doadas em local diverso da área beneíiciada por este
artigo, desde que atênda a necessidade do Município.

§ 50 - Todas as despesa§ para execução desta Lei, são de rcsponsabilidade do6
doadores,

ARTIGO 2O - Esta Lei entÍa êm úgior na data dê suâ
publicação, nevogadas as disposi@s em contrário.

RegistÍe-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 18 de Dezêmbro de 2025.

MARDQUEU SrLVrCi FRAI{çA
Prefeito do Município

Montê Azul Paulistâ-SP.

EIT M PI NT L

LEI No,2796, de 18 de DezembÍo dê 2025.

DISPõE. §O9RE3 _Attêra o Artigo 1o 1fX), da Lei no,69o, de
10/1211980 - CódiEo de Obras, e, dá outras providências,

_ _ MARDOUEU SILWO FRAÍICÂ, pre,Íeib do Municípío de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no uso de suas àt ibuitres legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de oote Azul paulista-
SP., APROVOU e ele SANCIOÍI|A e PROMULGA a seguintê Lei:

ARTIGO Lo - O artigo no 190 da Lei no 690/80 _ cridigo de
Obras deste Município, passa a ter a seguinte redação:

Art, 190 - Somente com autorização específica da Câmara de Vereadores, o poder
Público Munkipal @era receber enr doaçãq área destinada à vias púLticas ae
circulação, que não sejam as constantes de ptanos de loteamênbs aprovados.

§ 10 - As doações referidas neste aÊago, rleverão corresponder
propoÍcionalmente à área total bêneficiada, doações de: área de sastema dà lazer
- Sqfo (Oito por cento) e áre-a institucional - 5C,6 (cinco por cenb).

§ 20 - As doações de área para sistema de lazer e área instittcional não poderão
serêm inferiores à 2(x),OO mr (Duzentos metros quadrâd6) cada uma,
independentemente do percentual apurado, quando for à m€nor.

§ 30 - Para o aálculo dos geÍcent ais de área de sistenra de lazer e área
institucional, além de área do arruamento, deverão sêÍ€flr anduídas as áÍeas
lindeiras benêtrciadas.
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